PREFEITURA DE PREFEITURA DE CAPELINHA
CAPELINHA CNPJ: 19.229.921/0001-59

PORTARIA N° 137/2026, DE 28 DE JANEIRO DE 2.026.

Dispde sobre concessdo de Férias-Prémio a servidora publica
municipal MARIA VERA LUCIA OLIVEIRA e da outras
providéncias.

JONAS BARREIROS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Capelinha, no uso legal de suas
atribuigdes e nos termos do disposto nos art. 51 e seguintes da Lei n°® 2.435/2023 de 18 de
outubro de 2023;

Considerando que a se 2 j6 2 férias prémio ym dutagdo de 03 (frés) meses,
adquiridas a cada pefiodt cargo publico, admitida
a sua conversio ef 'do art. 51 da Lei n°

2.435/2023 de 18

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder 0 . ora publica municipal
MARIA VERA LUCIA C “ '04/03/2002.

Art. 2°. As Férias-Prémio de que tra o é?’hgd anterior sdo referentes ao periodo aquisitivo
04/12/2002 a 04/12/2007 (um més) e 04/12/2007 a 04/12/2012 (dois meses) e seréo
usufruidas entre 02/02/2026 a 02/05/2026.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

Capelinha (MG), 28 de Janeiro de 2026.

- Prefeit Sipal




